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Os proventos e pensões são benefícios que substituem a re-
muneração dos servidores quando este se aposenta ou fale-
ce, assim, foi instituído o regime da integralidade e paridade 
para que fosse mantido o padrão remuneratório do servidor 
inativo e de seus dependentes.
A integralidade consiste na percepção de proventos e pen-
são igual a totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria ou o falecimento, já a 
paridade versa sobre a concessão dos aumentos e reajustes 
atribuídos aos servidores ativos aos proventos e pensões.
Nesse sentido, o provento do servidor, que se aposenta com in-
tegralidade e paridade, não estará sujeito a qualquer redução, 
sendo correspondente a 100% da última remuneração e todo 
o aumento concedido a remuneração dos servidores ativos 
será comunicado aos proventos.
Entretanto, esse sistema causou um défi cit nas contas públicas, 
pois a contribuição previdenciária do servidor por anos foi ba-
seada em remuneração inferior e ao fi nal de sua carreira era 
aposentado com o valor de sua maior remuneração.
Assim, foi editada a Emenda Constitucional nº 41, de 
2003, e o regime da integralidade e paridade foi extinto. 
Os reajustes devidos aos proventos e pensões fi caram de-
pendentes de edição de lei especifi ca, atualmente, estão 
vinculadas aos reajustes concedidos no Regime Geral de 
Previdência Social.
O art. 40, §3º da CF/88 passou a prever que no cálculo 

dos proventos será considerado a média aritmética das 
remunerações utilizadas para a contribuição ao Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS).
O art. 40, §7º, da CF/88, que regula a concessão de pensão 
por morte, também foi modifi cado para determinar que 
os dependentes poderão perceber até o limite de 100% 
do teto remuneratório do Regime de Previdência Social 
(RGPS) acrescido de 70% da diferença entre o provento ou 
remuneração do segurado e o teto do RGPS.
Deve ser ressaltado que foi extinto somente o regime de in-
tegralidade, mas a aposentadoria com proventos integrais se 
mantém vigente: integralidade não se confunde com proven-
tos integrais. A aposentadoria com proventos integrais será 
concedida ao servidor que preencheu todos os requisitos do 
art. 40, §1º, inciso III, alínea a, da CF/88, e corresponderá a 
média das contribuições sem sofrer qualquer redução, en-
quanto na aposentadoria com proventos proporcionais será 
aplicado redutor a média das contribuições, este consiste no 
número de anos de contribuição efetivamente cumprido di-
vidido pelos anos de contribuição exigidos para aposentar 
com proventos integrais.
Em virtude dessa profunda alteração foram editadas re-
gras de transição para que os servidores que ainda não 
tinham direito ao regime anterior pudessem gozar de 
aposentadoria com integralidade e paridade quando pre-
enchidos alguns requisitos.
O art. 3º e 7º, da EC nº 41/2003 garantiu a aplicação das 
regras de integralidade e paridade aos servidores que já 
haviam preenchidos os requisitos para se aposentar e para 
aqueles que já estavam em fruição do benefício.
O art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005, garantiu 
a fruição da aposentadoria com integralidade e paridade 
aos servidores que ingressaram no serviço público até a 
data da publicação da EC nº 20/1998, ou seja, até 16 de de-
zembro de 1998. O servidor, porém, deve cumprir alguns 
requisitos, quais sejam, se homem deve ter contribuído 
por 35 anos e, se mulher, por 30 anos; 25 anos de efetivo 
exercício no serviço público; 15 anos de carreira; 5 anos 
no cargo em que se der a aposentadoria e idade resultante 
da redução, a partir das idades prevista no artigo 40, §1º, 
inciso III, alínea a, da CR/88, de um ano de idade para 
cada ano de contribuição que exceder o mínimo estipula-
do por este dispositivo.
Ressalta-se que 
o art. 6º da 
EC nº 41/2003 
garantiu a in-
tegralidade e a 
paridade, para 
os servidores 
que ingressaram 
no serviço públi-
co até a publi-
cação desta 
Emenda. Par a 
isso o servidor 
deverá cumprir 

EDITORIAL
Nesta 1º edição do Informativo Quadrimestral do ano 
de 2018 do Instituto de Previdência Municipal de Vi-
çosa traz um compilado dos principais acontecimentos 
recentes relacionado ao Instituto.
O destaque desta edição fi ca por conta da importância 
do recadastramento e o Dia do Aposentado, no qual foi 
oferecido um delicioso café da manhã em comemora-
ção. 
Nessa edição, o Diretor Geral apresenta uma importan-
te matéria que esclarece sobre a paridade e a integrali-
dade na aposentadoria dos servidores. 
O informativo traz esclarecimentos sobre os procedi-
mentos a ser seguidos para apresentação de atestados 
médicos ao Instituto.
É apresentado também um artigo sobre segurança no 
trabalho como conjunto de normas, ações e medidas 
preventivas destinadas à prevenção de doenças ocupa-
cionais e acidentes de trabalho. 
Outro destaque foi o curso “Recursos Humanos & A Im-
plantação do eSocial na Administração Pública”, realizada 
pela AMMAN em parceria com o IPREVI, que será obri-
gatório  a implantação a partir de 1º de janeiro de 2019.

PARIDADE E INTEGRALIDADE NA 
APOSENTADORIA DOS SERVIDORES
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ATENÇÃO  SERVIDORES ATIVOS

eSOCIAL

1. ADAO BERNARDES
2. ADAO EUDES MARTINS
3. AMARILDO CRISTOVAM
4. ANA MARIA GONZAGA VIEIRA
5. ANTONIA DO CARMO SOUZA ORDUNHA FERNANDES
6. ANTONIO DE PADUA MAXIMIANO
7. BENEDITO BRAZ CIPRIANO
8. EFIGENIO PINTO DE FREITAS
9. ELENA DE PAULA LANA SOARES
10. ELZA MARIA SILVA DE FREITAS
11. GLAUCIA COUTINHO RAMOS DANTONINO
12. JOSE CARLOS
13. JOSE GERALDO SOBREIRA
14. JOSE GERALDO TEIXEIRA
15. LUCAS COSTA DO CARMO/MARCUS VINICIUS COSTA 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2018

DO CARMO/LETICIA KELER DO CARMO
16. MARIA AUXILIADORA ROCHA FELIX
17. MARIA DA CONCEICAO CARMO BERTO
18. MARIA DAS GRACAS RODRIGUES
19. NIRCE LANGE MARTINS ARRUDA
20. PAULO ROBERTO CAIAFA
21. REGINA MONICA LOPES ARAUJO
22. ROSA RITA DE ARRUDA LADEIRA
23. ROSEMARY EVANGELISTA DE CARVALHO PEREIRA
24. SONIA MARIA DA SILVA MOREIRA
25. SUELY TEREZINHA XAVIER VALENTE
26. VANIA LUCIA LELIS MIRANDA
27. VINICIUS DE SOUZA OLIVEIRA/VICTOR DE SOUZA OLIVEIRA

Os atestados de até 15 dias: fazer 2 cópias do atesta-
do, entregar 1 para o chefe de imediato e outra para 
o  setor de trabalho.
A partir de 15 dias: fazer 3 cópias do atestado, en-
tregar 1 para o chefe imediato, 1 para o setor de tra-
balho e outra para o IPREVI, sendo que no IPREVI, 
deixará agendado a perícia médica, conforme dia e 
hora disponível.
O atestado de servidores contratado deverá ser enca-
minhado ao setor de Recursos Humanos onde o fun-
cionário presta serviço.
O agendamento das perícias é feito pessoalmente na 

sede do IPREVI.
O médico perito é responsável a analisar se o pro-
blema do servidor vai impossibilita-lo a exercer suas 
funções ou não, cabendo a ele estipular o tempo que 
o servidor (a) ficará afastando das suas funções. 
Caso o médico perito veja a necessidade do servidor 
(a) passar pela Reabilitação Profissional, o próprio mé-
dico fará a solicitação, encaminhando o servidor (a) para 
a Psicóloga credenciada.
Dois dias após a consulta com o médico perito, o 
servidor (a) afastado, voltará ao IPREVI para buscar 
o resultado da pericia e encaminha-lo aos mesmos 
lugares onde antes havia deixado o atestado. 

os seguintes requisitos: se homem, deve ter 60 anos idade e 
contribuído por 35 anos e, se mulher, 55 anos de idade e 30 
anos de contribuição; 20 anos de efetivo exercício no serviço 
público; 10 anos de carreira e 5 anos de efetivo exercício no 
cargo em que se der a aposentadoria.
Por fim, as pensões são calculadas com base na lei vigente no 
momento do óbito, portanto, somente os óbitos ocorridos 
até a entrada em vigor da EC nº 41/2003 permitiram a con-
cessão de pensão por morte com integralidade e paridade 
aos dependentes. Salienta-se que, o art. 3º parágrafo único, 

da EC nº 47/05 permitiu o reajuste das pensões por morte 
com paridade quando o servidor se aposentou pelas regras 
do art. 3º da EC nº 47/2005.
Assim, o servidor que se enquadra nas referidas regras 
de transição ainda poderá se aposentar com integrali-
dade e/ou paridade.

Fonte: Texto redigido por Camila Magalhães advogada do 
escritório Cassel Ruzzarin Santos Rodrigues Advogados dis-
ponível em: http://www.blogservidorlegal.com.br.

A Associação dos Municípios da Microrregião da Zona 
da Mata Norte – AMMAN  em parceria com o IPREVI, 
realizou no dia  12 e 13 de abril de 2018  o curso “Re-
cursos Humanos & A Implantação do eSocial na Admi-
nistração Pública” . O eSocial  é um sistema do governo 
que reúne informações fiscais e previdenciárias sobre 
o trabalhador, e a sua implantação será obrigatória a 
partir de 1º de janeiro de 2019, sob penas de multas 
para o gestores.



4 Pág

A Segurança do Trabalho é defini-
da como um conjunto de normas, 
ações e medidas preventivas des-

tinadas à melhora dos ambientes de trabalho e a 
prevenção de doenças ocupacionais e acidentes do 
trabalho.

As ações ou medidas preventivas adotadas na 
segurança do trabalho podem ser de caráter téc-
nico, administrativas, educativas, de engenharia, 
organizacionais, higiene ocupacional, ambientais, 
etc. Sua principal finalidade é promover a melhor 
qualidade de vida possível no ambiente de traba-
lho, buscando assim contribuir para o bem-estar 
físico, emocional e espiritual dos indivíduos em 
sociedade.

A Portaria GM nº 3.214/1978 estabelece Nor-
mas Regulamentadoras, conhecidas como NR’s, que 
normatizam as atividades de segurança do trabalho 
no ambiente organizacional, sendo de observância 
obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pe-
los órgãos da administração direta e indireta, assim 
como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judici-
ário que possuem empregados regidos pela CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho.

A atividade de segurança do trabalho numa 
organização possuem vários objetivos como evi-
tar doenças relacionadas a atividade profissional; 
evitar acidentes do trabalho; minimizar as condi-
ções inseguras de trabalho; preparar o trabalhador 
para a prevenção dos acidentes ocupacionais; esta-
belecer melhores condições físicas e psíquicas no 
trabalho e melhores condições de eficiência e de 
produção.

Cabendo ao empregador cumprir e fazer cum-
prir as disposições legais e regulamentares sobre 
segurança e medicina do trabalho; elaborar ordens 
de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, 
dando ciência aos empregados por comunicados, 
cartazes ou meios eletrônicos; informar aos traba-
lhadores sobre os riscos profissionais que possam 
originar-se nos locais de trabalho; os meios para 
prevenir e limitar tais riscos e as medidas adotadas 
pela empresa; os resultados dos exames médicos 
e de exames complementares de diagnóstico aos 
quais os própriostrabalhadores forem submetidos; 
os resultados das avaliações ambientais realizadas 
nos locais de trabalho; permitir que representantes 
dos trabalhadores acompanhem a fiscalização dos 
preceitos legais e regulamentares sobre segurança 
e medicina do trabalho e determinar procedimen-

tos que devem ser adotados em caso de acidente ou 
doença relacionada ao trabalho.

Os empregados devem cumprir as dispo-
sições legais e regulamentares sobre segurança e 
saúde do trabalho, inclusive as ordens de serviço 
expedidas pelo empregador; usar o Equipamento 
de Proteção Individual fornecido pelo emprega-
dor; submeter-se aos exames médicos e colaborar 
com a empresa na aplicação das Normas Regula-
mentadoras – NR.

É difícil mensurar a importância da seguran-
ça do trabalho uma vez que a saúde e bem-estar do 
servidor não tem preço.

Investimentos em segurança do trabalho de-
monstram que a organização está consciente de 
sua responsabilidade social e que valoriza seus co-
laboradores.

FONTE: Gestão de Segurança Privada

SEGURANÇA DO TRABALHO

EXPEDIENTE
Avenida P.H.Rofs, 81 – Sala 301 

36570-000 – Centro - Viçosa-MG 
Tel.: 31-3891-9009 e 31-3891-3772
E-mail: iprevi.vicosa@gmail.com 

www.iprevivicosa.mg.gov.br
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Os ventos que às vezes tiram
Os ventos que às vezes tiram

algo que amamos, são os
mesmos que t�azem algo que

aprendemos a amar...
Por isso não devemos chorar
pelo que nos foi tirado e sim,

aprender a amar o que nos foi
dado. Pois t�do aquilo que é

realmente nosso, nunca se vai
para sempre...

                                   Dalai Hilama


